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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2025, CELEBRADA ENTRE A 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ E A EMPRESA 
BIGRAPHICS COMERCIO DE PRODUTOS GRAFICOS LTDA - 
11.144.538/0001-96, QUE TEM POR OBJETO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DO 
TIPO INSUMOS PARA INDÚSTRIA GRÁFICA TENDO EM VISTA A 
PRODUÇÃO PRÓPRIA DE MATERIAL GRÁFICO, EM ESCALA DE 
PRODUÇÃO DE GRÁFICA OFFSET, PARA A ATIVIDADE DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL INSTITUCIONAL USADOS EM 
EVENTOS DE PESQUISA, ENSINO, EXTENSÃO, 
INTERNACIONALIZAÇÃO E MISSÕES OFICIAIS DA 
ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR E ESPECIALMENTE A 
PRODUÇÃO DE LIVROS E MATERIAIS EDITORIAIS DA EDITORA 
DA UFPI QUE SÃO PARTE ESSENCIAL DA DIFUSÃO DO 
CONHECIMENTO CIENTÍFICO PRODUZIDO PELA IFES, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 90005/2025. 
 

 
PROCESSO: 23111.051241/2025-52 

 
 

A Universidade Federal do Piauí, com sede no Campus Universitário Ministro Petrônio Portela, S/N – 
Bairro: Ininga - CEP.: 64049-550, na cidade de Teresina(PI), inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
06.517.387/0001-34, neste ato representado por HUGO MARINNI SILVA ALENCAR - Diretor 
Administrativo, nomeado pelo Ato da Reitoria no 1794 de 21 de novembro de 2024, publicado no Diário 
Oficial da União – DOU, Seção 2, de 25 de novembro de 2024, página 36, portador da matrícula 
funcional no 1248069, tendo em vista o que consta nos autos do presente processo e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 
2023, e tendo em vista o que consta na Ata e no Edital do Pregão Eletrônico, RESOLVE apostilar a ata 
citada a fim de reajustar os preços dos itens constantes nela, em conformidade com as disposições a 
seguir: 
 
 DO OBJETO 
1.1.​O objeto do presente termo de apostilamento é o reajuste do valor unitário dos itens da Ata de 

Registro de Preços acima, conforme previsto no art. 82, VI, da Lei 14.133/21, art. 25, III, do 
Decreto nº 11.462/23 e nas cláusulas correspondentes na ata de registro de preços e no Edital do 
Pregão Eletrônico. 

1.2.​Para o cálculo do reajuste foi levado em consideração o percentual de 5,172370% do ÍNDICE 
NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO (IPCA), referente ao período de 
Outubro/2024 a Setembro/2025. O valor reajustado tem validade a partir de 08/10/2025. (conforme 
Anexo I) 
1.2.1.​O reajuste dos valores unitários dos itens constantes do presente termo incidirá 

exclusivamente sobre o saldo remanescente de cada item, não alcançando, em nenhuma 
hipótese, os quantitativos já executados até a data da anualidade que fundamenta o 
reajuste, em conformidade com a legislação aplicável e com as condições estabelecidas no 
edital e na própria ata. 

  
 
2.​ DA RATIFICAÇÃO 
2.1.​ Ficam mantidas e ratificadas as demais regras e condições da Ata de Registro de Preços 

originária, naquilo que não contrariem o presente Termo de apostilamento. 
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3.​ DA DIVULGAÇÃO NO PNCP 
3.1.​ Incumbirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a divulgação deste instrumento no PNCP, 

de acordo com o prescrito no art. 18, § 4º, e art. 22 do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023. 
 

 
 

Teresina (PI), 20 de outubro de 2025. 
 
 

 

_______________________________________ 
Autoridade da UFPI 
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ANEXO I 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2025 
 
 

BIGRAPHICS COMERCIO DE PRODUTOS GRAFICOS LTDA - 11.144.538/0001-96 

ITEM DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

INICIAL 

IPCA 
(OUT/2024 a 
SET/2025) 

VALOR 
UNITÁRIO 

REAJUSTADO 

1 

Álcool isopropílico industrial gráfico 
para o sistema de molha alcolor da 

máquina impressora Off-Set. 
Embalagem em galões de 20 litros. 

R$411,00 5,172370% R$ 432,26 

9 

Compra de Bobina Bopp FOSCO 48 
cm x 250 m compatível com a 

plastificadora / Termolaminadora 
Gazela Modelo/Versão: AC 

20.50.140. 

R$211,00 5,172370% R$ 221,91 

12 

Revelador para chapa de alumínio 
Off-Set positiva, uso manual, 

embalagem com 20 litros. ASPECTO 
FÍSICO LÍQUIDO, COR INCOLOR, 

APLICAÇÃO GRÁFICO, 
COMPOSIÇÃO HIDRÓXIDO DE 

POTÁSSIO. 

R$79,50 5,172370% R$ 83,61 

18 

ESPONJA LITOGRÁFICA Compra de 
Esponja litográfica ideal para todos os 
tipos de chapas (fôrmas) offset super 

macia; forma anatômica permite 
melhor manuseio ; não solta 

filamentos; de alta absorção; não 
compromete a superfície da chapa. 

R$34,10 5,172370% R$ 35,86 

21 

Chapas negativas Térmica para CTP 
sem processo e sem furo, medindo 

510 x 410 x 0,15 mm (para 
impressora offset GHONHI 

policromática) (COTA PRINCIPAL 
ITEM 23) 

R$25,45 5,172370% R$ 26,77 

23 

Chapas negativas Térmica para CTP 
sem processo e sem furo, medindo 

510 x 410 x 0,15 mm (para 
impressora offset GHONHI 

policromática) (COTA RESERVADA 
ME /EPP - ITEM 21) 

R$25,45 5,172370% R$ 26,77 
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